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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
  PORTARIA Nº 147/2019 – GM 
 
 

“Concede Adicional de Incentivo a Educação a Servidora Pública da 
Administração Direta do Município de Quarto Centenário ROZILENE 
MENDES BATISTA DE ALMEIDA”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, REINALDO KRACHINSKI no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997, parágrafo único do Artigo 40 da Lei nº 205/2004, de acordo 
com a alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 
1037/2019, de 20/08/2019, 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01 de setembro de 2019, de acordo com 
as disposições contidas no Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997 e parágrafo único do Artigo 40 da Lei 
Municipal nº 205/2004, Adicional de Incentivo a Educação, a Servidora Pública da Administração Direta 
do município de Quarto Centenário ROZILENE MENDES BATISTA DE ALMEIDA, RG nº 8.171.590-
4/SSP-PR e CPF nº 034.222.229-52, o percentual de 8% (oito por cento) sobre o vencimento básico 
após a conclusão do 3º grau. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 103/2012 – GAPRE. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 02 de setembro de 2019. 
 

 
 
 
 

 REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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                        PORTARIA Nº 070/2019 – SECEL 
 

 
Nomeia a Comissão Eleitoral Geral, encarregada de coordenar as Eleições 
dos Diretores das Escolas Municipais e estabelece outras providências. 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais e com base no disposto no art. 2º, inciso III, § 1º da Lei Municipal nº 
619/2019, 
 
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem a 

Comissão Eleitoral Geral, os seguintes membros: 
 

I- Viviane Aparecida de Oliveira Bizetti Cano 

II- Luzia Aparecida Ferreira  

III- Fabiana Milani de Aquino Bortoluzzi. 

 
Art. 2º - Caberá à Comissão Eleitoral Geral: 
 
I – coordenar e normatizar todo o processo eleitoral da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Quarto Centenário; 
II – coordenar e normatizar o processo de eleição; 
III – designar a Comissão Eleitoral Local; 
IV – subsidiar as Comissões Eleitorais Locais com as informações 

necessárias ao processo eleitoral; 
V – apoiar as Comissões Eleitorais Locais na divulgação do processo; 
VI – analisar os pedidos de registro das Chapas para o processo 

eleitoral e decidir acerca do seu deferimento ou indeferimento; 
VII – apreciar e resolver as dúvidas ocorridas durante as eleições não 

decididas pelas Comissões Eleitorais Locais; 
VIII – proferir decisão sobre todos os recursos interpostos atinentes a 

este processo eleitoral; 
IX – providenciar urnas e cédulas de acordo com o quantitativo do 

Colégio Eleitoral informado por cada Unidade de Ensino; 
X – divulgar o resultado parcial da eleição e encaminhar o resultado 

final para a homologação; 
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Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER. 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de setembro de 2019. 

 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 071/2019 – SECEL 
 
Nomeia as Comissões Eleitorais Locais, encarregadas de coordenarem as 
Eleições dos Diretores das Escolas Municipais e estabelece outras 
providências. 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais e com base no disposto no art. 2º, inciso III, § 1º da Lei Municipal nº 
619/2019, 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem a 

Comissão Eleitoral Local – APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Maria, os seguintes 

membros; 

I - Representantes das Famílias de alunos que frequentam a unidade 

escolar: 

- Silvana de Araújo Soares.  

- Aline Filadélfio Martins.  

- Luana Fernanda Nascimento.  

 

II - Representantes dos servidores efetivos da unidade escolar: 

- Monica Cavalcante de Albuquerque Pereira.  

- Edivânia Gomes.  

 

Art. 2º - Comissão Eleitoral Local – APMF da Escola Municipal Presidente 

Castelo Branco e Centro Municipal de Educação Infantil Luis Fava;   

 

I- Representantes das Famílias de alunos que frequentam a unidade 

escolar: 

- Elizeu de Almeida. 

- Natália Marta Soares de Oliveira. 

- Roseli das Neves Ferreira. 

 

II - Representantes dos servidores efetivos da unidade escolar: 
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- Marcia Maria da Cunha Oliveira.  

- Tereza de Fátima Cordeiros dos Santos.   

 

Art. 3º - Comissão Eleitoral Local – APMF da Escola Municipal Germana 

Afonso Moleiro; 

 I - Representantes das Famílias de alunos que frequentam a unidade 

escolar: 

- Rosely Aparecida Sobral Finco dos Santos. 

- Valéria Perez Maciel. 

- Lucimar Aparecida Costa de Jesus. 

 

II - Representantes dos servidores efetivos da unidade escolar: 

- Edileuza da Silva de Melo. 

- Zenaide Geraldi Faedo. 

 

III - Representante dos alunos maiores de 12 (doze) anos matriculados 

na unidade escolar: 

- Marcia de Araújo Beijora. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER. 

Quarto Centenário – Paraná, 03 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

ALICE MIYUKI MIYASHITA 
Secretária de Educação 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2019-PMQC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2019-PMQC-SRP 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, com sede 
administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. 
Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 
06.218.782/0002-05, estabelecida à Rua Industrial, n° 1.385, Parque Industrial I, na cidade de Umuarama /Paraná, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. ANTÔNIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade sob Nº. 984.272-
1/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 163.230.339-68, residente e domiciliado em Marialva/Paraná. 

DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
“CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) E EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C”, conforme descrições constantes na proposta 
de preços do fornecedor contratado. 
 
VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA 
- SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:  
 

ÍTEM QT UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO/SERVIÇO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 14 UNID EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C ACONDICIONADA EM TAMBOR 
DE 200 LITROS. 

   C.A 
850,00 11.900,00 

 
DAS DOTAÇÕES: O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, 
no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os recursos previstos incorrerão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1013 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1017 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1001 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
da sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 02 de Setembro de 2019. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°17/2019 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 
23/12/2015, publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
DA VIAGEM 

OBJETIVO 

ALÉCIO MAGÃO 2,
5 

1125,0
0 

28/08/20
19 

30/08/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FERRAMENTAS 
TECNOLOGICAS VOLTADAS 
AO TRABALHO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,TRANSPARENCIA E 
RESPONSABILIDADE 
SOCIAL.” 

ENNIO ALVES 
FARIAS 

2,
5 

1125,0
0 

28/08/20
19 

30/08/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FERRAMENTAS 
TECNOLOGICAS VOLTADAS 
AO TRABALHO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,TRANSPARENCIA E 
RESPONSABILIDADE 
SOCIAL.” 

VALDIR ALVES DE 
OLIVEIRA 

2,
5 

1125,0
0 

28/08/20
19 

30/08/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FERRAMENTAS 
TECNOLOGICAS VOLTADAS 
AO TRABALHO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,TRANSPARENCIA E 
RESPONSABILIDADE 
SOCIAL.” 
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WILSON AKIO ABE 2,
5 

1125,0
0 

28/08/20
19 

30/08/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FERRAMENTAS 
TECNOLOGICAS VOLTADAS 
AO TRABALHO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA,TRANSPARENCIA E 
RESPONSABILIDADE 
SOCIAL.” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

  Cumpra-se. 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 27 de 
Agosto de 2019. 

  

 

 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                               ELIZEU DE ALMEIDA 

PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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 NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 

 


